
 

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO COMANDANTE-GERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS 
CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES 

(CHOBM) DOS QUADROS DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES DE SAÚDE E COMPLEMENTAR DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

 
 

CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL 
 
O CORONEL QOBM/Comb. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS DO CBMDF, no uso de 
suas atribuições legais e em cumprimento às decisões proferidas, torna pública, em caráter sub judice, 
convocação para entrega de exames complementares, do concurso público para matrícula no Curso de 
Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares (CHOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 
para provimento de vagas no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar (QOBM/Compl.), no 
Posto de 2º Tenente do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar e no Quadro de Oficiais 
Bombeiros Militares de Saúde (QOBM/S). 
 

DA DATA E DO LOCAL DA ENTREGA 

 
A entrega dos exames complementares faltantes deverá será realizada entre os dias 18 ao dia 29 de 
dezembro de 2017. 

 
A entrega dos exames ocorrerá na sede do IDECAN, no endereço: 
SHCS CR QUADRA 502, BLOCO C, LOJA 37, PARTE 673 - ASA SUL - BRASÍLIA/DF - CEP: 70.330-530 

 
A candidata deverá fazer constar no envelope os seguintes dizeres: “Concurso Público para matrícula no 
Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares (CHOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, para provimento de vagas no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar (QOBM/Compl.), 
no Posto de 2º Tenente do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar e no Quadro de Oficiais 
Bombeiros Militares de Saúde (QOBM/S) / Exame Complementar Candidato Sub Judice”. 
 
 

RELAÇÃO DE CANDIDATA CONVOCADA 

 
Fica convocada o candidata abaixo relacionado para a entrega do exame complementar: 
 

Inscrição Candidata 

727001481 Fernanda Mendes De Araujo 
 
 

1. Apenas serão aceitos os exames datados de, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de realização 
desta etapa. A realização de tais exames ocorrerá às custas do próprio candidato. 
 
BRASÍLIA/DF, 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
 

REGINALDO FERREIRA DE LIMA – CEL. QOBM/Comb. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS 
 


